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§ 2º - Compete ainda ao CTA aprovar os critérios pro-
postos pelos Conselhos de Departamentos para seleção de
candidatos à docência e a serviços técnicos-administrati-
vos. 

CAPÍTULO IV
Do Diretor

Artigo 10 - A competência do Diretor está prevista no
art. 42 do Regimento Geral. 

Artigo 11 - Os órgãos técnicos e administrativos da
FORP, subordinados ao Diretor, terão sua organização e
funcionamento aprovados pelo CTA.

Do Vice-Diretor

Artigo 12 - Incumbe ao Vice-Diretor: 
I - substituir o Diretor em suas faltas, impedimentos e

vacância até novo provimento;
II - exercer atribuições delegadas pelo Diretor, nos ter-

mos do art. 42, § 2º, do Regimento Geral;
III - assessorar o Diretor no intercâmbio da Unidade

com outras instituições.
CAPÍTULO V
Da Comissão de Graduação

Artigo 13 - Cabe à CG, de acordo com o disposto no
art. 48 do Estatuto, traçar diretrizes e zelar pela execução
dos programas determinados pela estrutura curricular,
obedecida a orientação geral estabelecida pelos Colegiados
Superiores.

Artigo 14 - A CG será constituída por:
I - um representante de cada Departamento e respecti-

vo suplente, portadores no mínimo do título de Mestre,
eleitos pelo Conselho do Departamento e homologados
pela Congregação;

II - representantes discentes e respectiva suplência,
eleitos dentre os alunos de graduação, regularmente matri-
culados na Unidade, correspondente a vinte por cento do
total de docentes membros do Colegiado, com mandato de
um ano, permitidas reconduções.

Parágrafo único - O mandato dos membros citados no
inciso I será de três anos, permitidas reconduções, obser-
vado o disposto nas normas pertinentes do Conselho de
Graduação e no art. 245, parágrafo único, do Regimento
Geral.

Artigo 15 - A CG terá um Presidente e um suplente,
eleitos por seus pares, obedecido o disposto no §  6º do art.
45 do Estatuto, sem prejuízo do determinado no §  7º do
mesmo artigo.

Artigo 16 - O funcionamento da CG será regulamenta-
do por um Regimento Interno por ela elaborado e homolo-
gado pela Congregação.

CAPÍTULO VI
Da Comissão de Pós-Graduação

Artigo 17 - Cabe à CPG, de acordo com o disposto no
art. 49 do Estatuto, traçar as diretrizes e zelar pela execução
dos programas de Pós-graduação, bem como coordenar as
atividades didático-científicas pertinentes, no âmbito da
Unidade.

Artigo 18 - A CPG será constituída por:
I - um representante e respectivo suplente, de cada

Departamento, desde que sejam orientadores credencia-
dos, portadores no mínimo do título de Doutor, eleitos pelo
Conselho do Departamento respectivo, homologados pela
Congregação;

II - representantes discentes e respectiva suplência,
eleitos dentre os alunos regularmente matriculados em
Programa de Pós-graduação, não vinculado ao corpo
docente da USP, correspondente a vinte por cento do total
de docentes membros do colegiado, com mandato de um
ano, assegurado o direito de voto aos alunos que sejam
docentes da Universidade, permitidas reconduções.

Parágrafo único - O mandato dos membros citados no
inciso I será de três anos, permitidas reconduções, obser-
vado o previsto na legislação pertinente do CoPGr e no art.
245, parágrafo único, do Regimento Geral.

Artigo 19 - A CPG terá um Presidente e um suplente,
eleitos por seus pares, em conformidade com o disposto
no §  6º do art. 45 do Estatuto, sem prejuízo do determina-
do no §  7º do mesmo artigo.

Artigo 20 - O funcionamento da CPG será regulamenta-
do por um Regimento Interno por ela elaborado e homolo-
gado pela Congregação.

CAPÍTULO VII
Da Comissão de Pesquisa

Artigo 21 - Cabe à CPq traçar diretrizes e zelar pela exe-
cução dos projetos de pesquisa, obedecida a orientação
geral estabelecida pelos Colegiados Superiores.

Artigo 22 - A CPq será constituída por:
I - um representante de cada Departamento e respecti-

va suplência, portadores no mínimo do título de Doutor,
eleitos pelos respectivos Conselhos de Departamento e
homologados pela Congregação;

II - representantes discentes e respectiva suplência,
eleitos dentre os alunos de Pós-graduação regularmente
matriculados na Unidade, não pertencentes ao corpo
docente da USP, correspondente a 10% do total dos docen-
tes membros do Colegiado, com mandato de 1 ano, asse-
gurado o direito de voto aos alunos que sejam docentes da
USP, permitidas reconduções.

Parágrafo único -  O mandato dos membros citados no
inciso I será de 3 anos, observado o disposto nas normas
pertinentes do CoPq e no artigo 245, parágrafo único, do
Regimento Geral.

Artigo 23 - A CPq terá um Presidente e um Suplente,
eleitos pelos seus pares, obedecido o disposto no §  6º do
art. 45 do Estatuto, sem prejuízo do determinado no §  7º
do mesmo artigo.

Artigo 24 - O funcionamento da CPq será regulamenta-
do por um Regimento Interno, por ela elaborado e homolo-
gado pela Congregação. 

CAPÍTULO VIII
Da Comissão de Cultura e Extensão Universitária

Artigo 25 - Cabe a CCEx traçar diretrizes e zelar pela
execução dos programas de cultura e extensão, obedecida
a orientação geral estabelecida pelos Colegiados Superio-
res.

Artigo 26 - A CCEx será constituída por:
I - um representante e respectivo suplente de cada

Departamento, portadores no mínimo do título de Mestre,
eleitos pelo respectivo Conselho do Departamento;

II - representantes discentes e respectiva suplência,
eleitos dentre os alunos matriculados no Curso de Gradua-
ção e Pós-graduação, neste último caso não vinculados ao
corpo docente da Universidade, correspondente a 10% do
total de docentes membros do Colegiado, com mandato de
1 ano, permitidas reconduções, assegurado o direito de
voto aos alunos que sejam também membros do corpo
docente da USP.

Parágrafo único -  O mandato dos membros citados no
inciso I, será de três anos, observado o disposto no §  6º do
artigo 45 do Estatuto, sem prejuízo do determinado no §  7º
do mesmo artigo.

Artigo 27 - A CCEx terá um Presidente e um suplente,
eleitos pelos seus pares, obedecendo ao disposto no §  6º
do artigo 45 do Estatuto, sem prejuízo do determinado no §
7º do mesmo artigo. 

Artigo 28 - O funcionamento da CCEx será regulamen-
tado por um Regimento Interno elaborado por ela e homo-
logado pela Congregação.

TÍTULO III
Dos Departamentos

Artigo 29 - Os órgãos de Direção dos Departamentos e
sua competência estão previstos nos artigos 52 e 53 do
Estatuto e regulamentados nos artigos 43 a 46 do Regimen-
to Geral.

Artigo 30 - A constituição do Conselho do Departamen-
to está prevista no artigo 54 do Estatuto, seus incisos e
parágrafos, incluindo-se todos os professores titulares.

Artigo 31 - Além do disposto no artigo 45 do Regimen-
to Geral, compete ainda ao Conselho do Departamento:

I - indicar e eleger os representantes do Departamento
nas Comissões e Colegiados;

II - aprovar os relatórios individuais qüinqüenais dos
docentes do Departamento, como previsto no artigo 104 do
Estatuto;

III - estabelecer os critérios para a seleção dos alunos
monitores;

IV - propor ao CTA critérios para seleção de candidatos
a cargos e funções docentes e a funções técnico-adminis-
trativas;

V - elaborar o Regimento Interno do Departamento,
que deverá ser homologado pela Congregação.

Artigo 32 - O Conselho do Departamento reunir-se-á
em sessões ordinárias, regulamentadas pelo seu Regimen-
to Interno; e extraordinariamente, quando convocado pelo
Chefe ou por dois terços de seus membros.

Artigo 33 - Além do disposto no Regimento Geral,
compete ainda ao Chefe do Departamento determinar a
elaboração do relatório de reavaliação qüinqüenal de todos
os seus docentes, no que se refere as atividades de ensino,
de pesquisa e de extensão de serviços, com vistas ao aten-
dimento do artigo 104 do Estatuto, submetendo-o à apro-
vação do Conselho do Departamento, encaminhando-o a
seguir à Diretoria.

TÍTULO IV
Do Ensino

Artigo 34 - O ensino na FORP será ministrado em Cur-
sos de Graduação, Pós-graduação, Extensão Universitária e
outros, de acordo com o disposto nos artigos 59 e 60 do
Estatuto e nos artigos 62 a 117 do Regimento Geral.

Artigo 35 - A coordenação didática do Curso de Gra-
duação da FORP, será exercida pela CG, em conformidade
com o disposto no artigo 48 do Estatuto.

Parágrafo único - O aluno de Graduação deverá obter o
total dos créditos acadêmicos num prazo máximo de oito
anos, de acordo com item II, do artigo 76 do Regimento
Geral.

Artigo 36 - A coordenação didático-científica dos Cur-
sos de Pós-Graduação será exercida pela CPG, em confor-
midade com o artigo 49 do Estatuto.

Parágrafo único - Os Regulamentos dos Cursos de Pós-
Graduação deverão ser apreciados pela Congregação antes
de serem submetidos à aprovação pelo CoPGr.

Artigo 37 - Os Cursos de Extensão Universitária, desti-
nados à Especialização, Aperfeiçoamento, Atualização e
Difusão de conhecimentos na área Odontológica, poderão
ser oferecidos pelos Departamentos, na forma prevista nos
artigos 118 a 120 do Regimento Geral.

Artigo 38 - A FORP poderá oferecer curso de especiali-
zação, de longa duração, cujas normas de funcionamento
constarão de regimento próprio, homologado pela Congre-
gação, ouvida a CPG.

Artigo 39 - A FORP qualificará candidatos para outorga
dos seguintes Diplomas, Títulos ou Certificados:

I - diploma de Cirurgião-Dentista
II - títulos de:
a) Mestre;
b) Doutor;
c) Livre-Docente.
III - certificados de:
a) aprovação em disciplina;
b) conclusão em Cursos de Extensão Universitária;
c) conclusão em outros cursos aprovados pelos órgãos

competentes.
TÍTULO V
Do Corpo Docente

CAPÍTULO I
Da Atividade Docente

Artigo 40 - A admissão de Auxiliares de Ensino e Assis-
tentes será feita mediante proposta devidamente justifica-
da do Departamento interessado ao CTA.

SEÇÃO I
Concurso para o Cargo de Professor Doutor

Artigo 41 - O concurso para provimento do cargo ini-
cial da carreira docente far-se-á nos termos das disposições
dos artigos 77 a 79 do Estatuto e dos artigos 132 a 148 do
Regimento Geral, publicando-se o edital no Diário Oficial
do Estado, procurando-se também dar ampla divulgação
em outros meios de comunicação.

Artigo 42 - As provas para o concurso referido no arti-
go anterior serão realizadas de conformidade com os arti-
gos 135 a 137 do Regimento Geral. 

Parágrafo único - A outra prova referida no inciso III,
do artigo 135 do Regimento Geral será prática.

Artigo 43 - As notas das provas do concurso para Pro-
fessor Doutor terão os seguintes pesos:

I - julgamento do memorial com prova pública de
argüição - 5;

II - prova didática - 3;
III - prova prática - 2.
SEÇÃO II
Concurso para o Cargo de Professor Titular

Artigo 44 - O concurso para provimento do cargo de
Professor Titular far-se-á nos termos do artigo 80 do Esta-
tuto e dos artigos 149 a 162 do Regimento Geral, publican-
do-se o edital no Diário Oficial do Estado e dando-se dele
ampla divulgação em outros órgãos de comunicação.

Artigo 45 - As notas das provas do concurso para Pro-
fessor Titular, terão os seguintes pesos:

I - julgamento de títulos - 4;
II - prova pública oral de erudição - 2;
III - prova pública de argüição - 4.
Artigo 46 - Na prova de argüição, caberá a cada exami-

nador trinta minutos para apresentar suas questões e igual
tempo ao candidato para as respostas.

Parágrafo único - A Comissão Examinadora, para a
realização da prova, poderá apresentar questões sobre os
trabalhos publicados nos últimos cinco anos antes do con-
curso e referidos no memorial do candidato, ou sobre pro-
blemas científicos referentes à matéria em concurso.

SEÇÃO III
Concurso de Livre-Docência

Artigo 47 - O concurso de Livre-Docência far-se-á nos
termos dos artigos 81 a 83 do Estatuto e dos artigos 125 a
129 e 163 a 181 do Regimento Geral.

Artigo 48 - No mês de dezembro, a Congregação esta-
belecerá dois períodos de inscrição para a Livre-Docência,
a vigorar no ano seguinte, publicando-se o edital no Diário
Oficial do Estado e dando-se dele ampla divulgação em
outros meios de comunicação. 

§ 1º - Na mesma sessão, serão aprovados os progra-
mas das disciplinas ou conjunto de disciplinas sob a res-
ponsabilidade de cada um dos Departamentos, que servi-
rão de base para o concurso.

§ 2º - Todas as disciplinas ministradas pelo Departa-
mento serão incluídas no concurso, cabendo à Congrega-
ção decidir, por proposta dos Departamentos, se elas cons-

tarão como programas independentes ou se integrarão
programas de conjunto de disciplinas.

§ 3º - A inscrição ficará aberta pelo período de quinze
durante o mês de janeiro e quinze dias no mês de julho, e o
concurso deverá realizar-se no prazo compreendido entre
trinta e cento e vinte dias, a contar da homologação da ins-
crição pela Congregação. 

§ 4º - O candidato fará a sua inscrição na disciplina ou
conjunto de disciplinas, conforme programação do concur-
so pertinente.

Artigo 49 - As notas das provas do concurso para
Livre-Docência terão os seguintes pesos:

I - prova escrita - 1;
II - defesa de tese ou de texto que sistematize critica-

mente a obra do candidato ou parte dela - 3;
III - julgamento do memorial com prova pública de

argüição - 4;
IV - avaliação didática - 2.
TÍTULO VI
Do Corpo Discente

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 50 - O corpo discente é constituído pelos estu-
dantes regularmente matriculados na FORP de acordo com
o Título VII, capítulo I, do Regimento Geral.

Artigo 51 - O regime disciplinar obedecerá ao disposto
no artigo 4º das Disposições transitórias do Regimento
Geral.

CAPÍTULO II
Dos Alunos Monitores

Artigo 52 - Conforme o disposto nos artigos 208 e 209
do Regimento Geral, serão destinadas vagas a alunos
monitores, incumbidos de auxiliar nas atividades dos cur-
sos de graduação, inclusive de pesquisa.

Parágrafo único - As monitorias serão concedidas por
critério de merecimento a alunos que, com maior aplicação
e desempenho acadêmico, manifestarem pendor pela car-
reira universitária e pela pesquisa científica.

Artigo 53 - Haverá duas categorias de monitores:
I - monitores voluntários, sem direito a remuneração; 
II - monitores bolsistas com direito a gratificação men-

sal, desde que a Unidade ou os Departamentos disponham
de recursos específicos para essa finalidade.

Artigo 54 - A seleção dos monitores deverá ser feita de
acordo com o que preceitua o parágrafo único do artigo
209 do Regimento Geral e normas instituídas pelo Departa-
mento.

Artigo 55 - O aluno poderá exercer somente uma fun-
ção de monitoria durante o período letivo.

Artigo 56 - O regulamento disciplinar das monitorias
obedecerá as disposições aprovadas pela Congregação que
regem a matéria.

TÍTULO VII
Das Eleições

CAPÍTULO I
Eleições dos Dirigentes da Forp

Artigo 57 - As eleições para Diretor e Vice-Diretor serão
realizadas mediante o procedimento estabelecido no artigo
46 do Estatuto, observadas as disposições concernentes às
substituições e critérios de elaboração das listas tríplices
previstos nos artigos 210 a 212 do Regimento Geral.

Artigo 58 - Os Chefes e respectivos Suplentes dos
Departamentos, serão eleitos de conformidade com o arti-
go 55 do Estatuto da USP, observado o disposto nos arti-
gos 213, 214, 259 e 260 do Regimento Geral da USP.

CAPÍTULO II
Eleições para Representação nos Órgãos Colegiados

SEÇÃO I
Eleições das Categorias Docentes

Artigo 59 - As eleições dos representantes das catego-
rias docentes processar-se-ão:

I - para o Conselho Universitário, conforme dispõem os
artigos 215 a 218 do Regimento Geral;

II - para os Colegiados da FORP, consoante os artigos
219 a 221 do Regimento Geral.

SEÇÃO II
Demais Eleições

Artigo 60 - As eleições para a representação do corpo
discente, dos servidores não-docentes e dos antigos alunos
observarão os preceitos dos artigos 222 a 240 do Regimen-
to Geral.

TÍTULO VIII
Das Dignidades Universitárias, Prêmios e Homenagens

Artigo 61 - A Congregação poderá propor ao Conselho
Universitário, fundamentadamente, a concessão do título
de Doutor “honoris causa”, a personalidades nacionais ou
estrangeiras, satisfeitos os requisitos do artigo 92 do Esta-
tuto.

Artigo 62 - A FORP poderá conceder o título de Profes-
sor Emérito, mediante aprovação de dois terços dos com-
ponentes da Congregação, a seus professores aposentados
que se hajam distinguidos por atividades didáticas e de
pesquisa, ou contribuído, de modo notável, para o progres-
so da Universidade.

Artigo 63 - A FORP poderá conceder, a critério da Con-
gregação, prêmios a alunos que se tenham destacado no
Curso de Graduação ou em algumas de suas disciplinas.

Artigo 64 - A título de gratidão, incentivo e exemplo, a
FORP poderá, a critério da Congregação, prestar homena-
gens a seus docentes e funcionários, ativos ou inativos.

TÍTULO IX
Disposições Gerais

Artigo 65 - A reavaliação qüinqüenal das atividades
docentes, como preceitua o Artigo 104 do Estatuto, será
feita de acordo com as normas estabelecidas pela Comis-
são Permanente de Avaliação, mencionada no Artigo 202
do Regimento Geral.

Artigo 66 - São vedadas as acumulações de duas presi-
dências de comissões permanentes, bem como da presi-
dência de uma delas com a Chefia do Departamento.

Artigo 67 - A criação de Núcleos de Apoio ao Ensino, à
pesquisa e à cultura e extensão poderá ser proposta por
grupo de docentes e pesquisadores de dois ou mais Depar-
tamentos, conforme previsto no Artigo 7º do Estatuto,
observado o disposto nos Artigos 53 a 61 do Regimento
Geral e em normas superiores.

Artigo 68 - A participação em reuniões de órgãos cole-
giados, para quaisquer de seus membros, é considerada
atividade prioritária.

Artigo 69 - Os casos omissos deste Regimento serão
resolvidos pelo Diretor, ouvida a Congregação.

TÍTULO X
Disposições Transitórias

Artigo 1º - A FORP aplicará, no que couber, o constante
do Título X - Disposições Transitórias - do Estatuto e do
Regimento Geral.

Artigo 2º - Em até cento e oitenta dias, após a vigência
deste Regimento, deverão ser submetidos à apreciação da
Congregação os Regimentos dos Departamentos e dos
Colegiados.

Artigo 3º - O Regimento da Unidade poderá ser emen-
dado a qualquer tempo, por deliberação da maioria absolu-
ta dos membros da Congregação, entrando em vigor após
aprovação do Conselho Universitário.

Parágrafo único - Quando, por meio de decisões de
órgãos superiores, ocorrerem alterações no Estatuto ou no
Regimento Geral, este Regimento terá sua redação alterada
em consonância, por deliberação da Congregação.

Portaria GR-3.438, de 18-6-2003

Dispõe sobre concessão de auxílio na Universida-
de de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, de conformida-
de com o artigo 4º da Portaria GR-2915, de 17-10-94, baixa
a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica concedida ao DCE Livre Alexandre Van-
nucchi Leme a importância de R$ 700,00, a título de auxílio
financeiro, para realização da Semana da Diversidade
Sexual, a ser realizada no período de 16 a 18-6-03.

Artigo 2º - A despesa correrá pelo item de despesa -
339039994 - Outros Serviços e Encargos Pessoa Jurídica -
Receita própria da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Uni-
versitária.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. (Proc. USP 03.1.15544.1.4).

Despacho do Reitor, de 17-6-2003
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8666/93 e
alterações posteriores: Unidade interessada: Centro de
Computação Eletrônica. Contratada: Insightful Corporation.
Proc. USP 03.1.581.70.9.

COORDENADORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despacho do Coordenador, de 17-6-2003
Autorizando, de ordem do Reitor, a prorrogação de

prazo para prestação de contas dos adiantamentos a seguir
discriminados, nos termos do aartigo 7º da Portaria GR-
3142/98:
Processo Interessado Valor Prazo c/

prorrogação

3100866622 Douglas Garcia Escribano 8.979,55 29/06/03
3100946626 Douglas Garcia Escribano 3.100,00 01/07/03
3100190190 Jose Amado Salomao 2.000,00 25/06/03
3100090632 Edison Camara Baccani 1.200,00 04/07/03
3100640616 Geraldo Donizetti de Oliveira 1.620,00 30/06/03
3100107780 Silvelene Pegoraro Lamon 10,00 05/07/03
3100523350 Marilia Bonassa Marquezin 2.988,00 11/08/03
3100529359 Marilia Bonassa Marquezin 3.000,00 11/08/03
3100537351 Marilia Bonassa Marquezin 1.000,00 12/08/03
3100549350 Eduardo Fernando Silvano Leao 4.000,00 13/08/03
3100550358 Eduardo Fernando Silvano Leao 4.000,00 13/08/03
3100548353 Eduardo Fernando Silvano Leao 4.000,00 13/08/03
3100569350 Eduardo Fernando Silvano Leao 3.000,00 17/08/03
3100585356 Eduardo Fernando Silvano Leao 1.340,00 20/08/03
3100584350 Eduardo Fernando Silvano Leao 7.000,00 20/08/03
3100068637 Edison Câmara Baccani 15.000,00 20/06/03

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Prorrogação de Contrato
Proc. 2000.1.1285.62.0. Contratante: Universidade de

São Paulo - Hospital Universitário. Contratada: Bayer S/A.
Objeto: Quinto Termo Reti-Ratificação ao Contrato para
prestação de serviços de testes bioquímicos. Cláusulas reti-
ficadas: Fica alterada o prâmbulo do primeiro termo de adi-
tamento e quarto de reti-ratificação de contrato original.
Data da assinatura: 28-5-2003.

Retificações do D.O. de 2-6-2003
No extrato de contrato, Proc. 01.1554.62.2, onde se lê:

Classificação dos Recursos: 2004 - R$ 409.963,21, leia-se
2004 - R$ 490.963,21.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Extrato de 4º Termo Aditivo de Contrato
Contratante: Instituto de Física de São Carlos. Contrata-

da: Odalete Natalina Martins Piva São Carlos. Convite: 8-
2002. Objeto: Alteração da Cláusula IV - Do Valor e dos
Recursos - Fica realinhado o preço da gasolina a partir de
2-6-2003. O valor mensal estimado passa  para R$1.622,88
e o valor total estimado passa para R$ 19.959,77. As
demais cláusulas do contrato inicial assinado em 13-1-2003
permanecem inalteradas. Data da assinatura: 10-6-2003.
Proc. 2002.1.1071.76.2.

CAMPUS DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria PCO-4, de 18-6-2003
O Prefeito do Campus da Capital do Estado de São

Paulo, com base no artigo 51, parágrafo 4º, da Lei 8666/83 e
alterações posteriores, resolve:

Artigo 1º - Ficam designados os servidores Ruy
Nogueira de Campos, Jonas de Moraes, Valter Montani,
Enea Neri e Geise Simionato Diogo para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comissão Julgadora Perma-
nente de Licitações.

Parágrafo 1º - Como Suplentes ficam designados os
servidores: Samuel da Silva Rodrigues, Nelson Carlos
Assumpção Junior e Ivandy da Silva Filgueiras.

Parágrafo 2º - Nos impedimentos do Presidente, o
mesmo será substituído pelo servidor: Jonas de Moraes.

Parágrafo 3º - De acordo com o artigo I, inciso I, alinea
“b”, da Portaria GR-3116/98, fica designado o servidor Ruy
Nogueira de Campos.

Artigo 2º - Fica revogada a Portaria PCO-2, de 19-6-02.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação.

PREFEITURA DO CAMPUS
ADMINISTRATIVO DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria PCARP-GP-24, de 16-6-2003

Dispõe sobre eleição para escolha de 3 represen-
tantes dos Servidores e respectivos suplentes
junto à Comissão Interna de Prevenção de Aciden-
tes da Prefeitura do Campus Administrativo de
Ribeirão Preto

A Prefeita do Campus Administrativo de Ribeirão
Preto, à vista do disposto na NR 5 e seus subitens, resolve:

Artigo 1º - A eleição para a escolha de 3 Representan-
tes dos Servidores e respectivos suplentes junto à Comis-
são Interna de Prevenção de Acidentes da Prefeitura do
Campus de Ribeirão Preto, realizar-se-á em 7-7-2003, das 9
às 19 horas, pelo voto direto e secreto.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados os servidores,
lotados na Prefeitura do Campus Administrativo de Ribei-
rão Preto.

Artigo 3º - O registro dos candidatos será feito indivi-
dualmente mediante requerimento à Prefeita do Campus,
entregue na Seção de Expediente até as 16 horas do dia 4-
7-2003. Não será aceita a chamada “Chapa Única”.

Artigo 4º - Serão garantidos o sigilo dos votos e a
inviolabilidade da urna.

Artigo 5º - A eleição será feita através de cédula única
devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral.

I - Antes de votar os eleitores aporão suas assinaturas
na lista de presença;

II - Não será permitido o voto por procuração;
III - Em caso de dúvida na lista de presença, o Presi-

dente da Mesa providenciará para que o eleitor vote em
separado.




